LEI Nº 620,  DE 24/06/76

Dispõe sobre alteração da redação do § 2º, artigo 1º e acrescenta parágrafo ao artigo 1º, Lei Municipal n 542, de 20 de dezembro de 1974.

A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  

- L E I -

Art. 1º. Fica alterada a redação do § 2º do artigo 1º, da Lei Municipal nº 542, de 20/12/74, que passa ser a seguinte:

“§ 2º - O financiamento será em 6 (seis) parcelas mensais, a serem descontadas mensalmente, nas respectivas folhas de pagamento”.

Art. 2º. Fica acrescentado ao artigo 1º da Lei nº 542, de 20 de dezembro de 1974, o seguinte parágrafo:

“§ 3º - A doação de um conjunto de uniforme de que trata o  1º, deste artigo, só será efetivada na implantação do uso de uniformes e na entrega dos dois primeiros conjuntos. A partir da implantação e da primeira entrega os conjuntos de uniformes serão fornecidos de acordo com o disposto no § 2º do artigo 1º desta Lei”.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário., entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo, 24 de  junho  de 1.976.

JÉSUS MARTINS DE ASSIS

Prefeito Municipal

DARIO MARTINS DOS REIS

Secretário da Administração
